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Pelo presente instrumento contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua 20 de Março nº 99, centro, inscrita no CNPJ sob nº 92.410.422/0001-53, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Mauro Rogerio Ferarri Galatto, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua Lucas de Oliveira, nº 49, Sala 602, Novo Hamburgo/RS, inscrita no CNPJ sob nº 17.875.435/0001-82, portadora dos direitos do domínio cespro.com. br, neste ato representada por sua sócia diretora, Sra. GREICI ROSIANE SCHAEFER PETRY, brasileira, maior, casada, portadora do CPF nº 005.283.420-45 e da cédula de identidade nº 6081661214, de ora em diante denominada simplesmente de CONTRATADA, ajustam entre si o abaixo discriminado:
CLÁUSULA QUARTA (DA VIGENCIA DO CONTRATO) Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação no Contrato nº 133/2022 do dia 15/07/2026 á 15/07/2028, com fundamento no inciso I, alínea ‘b’ do art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse público. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

Sagrada Família – RS 15 de julho de 2026.


Mauro Rogerio Ferrari Galatto
CONTRATANTE


CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

